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(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Cid
Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-
GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(14) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(15) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).

(18) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
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1. Inclusão do PLS nº 769, de 2015, como Item 1 da Pauta. (15/03/2019 18:54)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2019 às 18:54.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 769, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Serra (PSDB/SP)

      Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para vedar a propaganda de cigarros
ou qualquer outro produto fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma a
estes produtos, bem como estabelecer padrão gráfico único das embalagens de
produtos fumígenos; altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o ato de fumar em veículos
quando houver passageiros menores de dezoito anos; e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com as Emendas nº 1-CTFC e 2-CTFC, e quatro
emendas que apresenta.
Observações:
1) Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (em
decisão terminativa); 2) Em 23/03/2019, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CTFC)
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Dalirio Beber (PSDB/SC)

      Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência
Social), para elevar o limite da renda familiar que habilita ao recebimento do benefício de
prestação continuada.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 582, DE 2019
- Não Terminativo -

      Acrescenta o inciso XXII ao art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para
isentar do Imposto de Renda das Pessoas Físicas quaisquer rendimentos percebidos
por maiores de 75 (setenta e cinco) anos de idade, desde que não percebam
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão superiores ao limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2019 às 18:54.
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Autoria: Senador Alvaro Dias (PODE/PR)

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 161, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera o Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, e a Lei nº 6.615, de 16 de
dezembro de 1978, para dispor sobre as atividades de repórter cinegrafista e cinegrafista
radialista, respectivamente.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 153, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Acrescenta dispositivos à Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor
sobre a identidade profissional de Radialista.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta (de redação).
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação
e Informática e pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 616, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins (PODE/RS)

      Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para
dispor sobre a regulação ambiental de cosméticos, e dispõe sobre a proibição de
protetores solares considerados tóxicos para os recifes de corais.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2019 às 18:54.
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Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 352, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, para determinar a absorção, pelo
Sistema Único de Saúde, de profissionais de saúde recém-formados na rede pública de
ensino.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 401, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso), para estabelecer que a pessoa com deficiência seja considerada
idosa com idade igual ou superior a 50 (cinquenta anos), limite que poderá ser reduzido
mediante avaliação biopsicossocial multidisciplinar da deficiência.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 20, DE 2019

Autoria: Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS)

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e doart. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objetodo RQS 5/2019,
seja incluído o seguinte convidado: Priscila Ribeiro da Cruz - Coordenadora-Geral de
Promoção dos Direitos Sociais - FUNAI.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2019 às 18:54.
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Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 22, DE 2019

Autoria: Senador Styvenson Valentim (PODE/RN)

      Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e do
art. 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor
Ministro de Estado da Educação, Ricardo Vélez Rodríguez, para que compareça à
Comissão, a fim de prestar informações sobre a moratória na abertura de novos cursos
de Medicina no Brasil.

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 23, DE 2019

Autoria: Senador Marcelo Castro (MDB/PI)

      Requeiro, com fundamento nos incisos II do artigo 93 do Regimento Interno do
Senado Federal e na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010 - que fixa critério para
instituição de datas comemorativas -, a realização de audiência pública, no âmbito da
Comissão de Assuntos Sociais, para instruir a relevância da instituição, por projeto de
Lei, da Semana Nacional da Pessoa Idosa a ser comemorada na primeira semana de
outubro (de 1° a 8 de outubro).

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 24, DE 2019

Autoria: Senador Paulo Paim (PT/RS)

      Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 19/2019, com o objetivo de instruir o PDS 16/1984,
que Aprova o texto da Convenção nº 87 relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do
Direito Sindical, adotada em São Francisco em 1948 por ocasião da 31ª Sessão da
Conferência Internacional do Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho, seja
incluído o seguinte convidado: Martin Hahn, Diretor da OIT no Brasil.

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2019 às 18:54.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 769, de 2015, 

do Senador José Serra, que altera a Lei nº 9.294, 
de 15 de julho de 1996, para vedar a propaganda 

de cigarros ou qualquer outro produto fumígeno 
e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma a 
estes produtos, bem como estabelecer padrão 

gráfico único das embalagens de produtos 
fumígenos; altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para configurar como infração de 
trânsito o ato de fumar em veículos quando 

houver passageiros menores de dezoito anos; e 
dá outras providências. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 769, de 2015, do Senador José Serra, 
que altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para vedar a propaganda 

de cigarros ou qualquer outro produto fumígeno e o uso de aditivos que 
confiram sabor e aroma a estes produtos, bem como estabelecer padrão 

gráfico único das embalagens de produtos fumígenos; altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
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configurar como infração de trânsito o ato de fumar em veículos quando 
houver passageiros menores de dezoito anos; e dá outras providências. 

O projeto promove alterações na redação de diversos 
dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 

restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do 

§ 4° do art. 220 da Constituição Federal, e da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

As modificações propostas pelo autor, todas voltadas para os 
produtos fumígenos, podem ser assim sintetizadas: 

i) vedação total de qualquer modalidade de promoção ou 
patrocínio desses produtos, mesmo nos locais de venda, incluindo a 
exposição das mercadorias; 

ii) obrigação de que as embalagens dos produtos sejam 
padronizadas e que contenham advertências quanto aos riscos e prejuízos 

do fumo, conforme regulamento da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA); 

iii) proibição da importação e da comercialização no País de 
produto fumígeno que contenha substâncias sintéticas ou naturais que 

possam conferir, intensificar, modificar ou realçar sabor ou aroma do 
produto; e 

iv) punição com multa e cômputo de pontos na Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) para o motorista que fumar ou permitir que 

passageiro fume em veículo que esteja transportando menores de dezoito 
anos de idade. 
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A proposição promove, ainda, ajustes na redação de alguns 
dispositivos da Lei nº 9.294, de 1996, para conformá-los aos novos 

comandos legais, além de revogar dispositivos que passarão a perder a 
eficácia.  

Na justificação da proposição, o autor afirma que o Brasil 
atravessa atualmente um período de letargia no que se refere às medidas 

antitabaco. Recorda a época em que o País assumiu um papel de 
protagonismo na implementação de iniciativas antitabagistas, com 

resultados muito expressivos na redução dos índices de consumo de 
cigarros. No entanto, argumenta o autor, é preciso avançar nessa questão e 

eliminar de vez a propaganda de produtos fumígenos no País, além de punir 
aqueles que fumam no interior de veículos que estejam transportando 
menores de 18 anos de idade. 

O PLS nº 769, de 2015, foi previamente apreciado pela 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor (CTFC), onde recebeu parecer pela aprovação com duas 
emendas de redação. A primeira delas ajusta o comando do caput do art. 2º 

à boa norma de técnica legislativa, enquanto a segunda acresce dispositivos 
já exauridos à cláusula de revogação.  

Após a análise por esta CAS, a proposição seguirá para a 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em virtude da 

aprovação do Requerimento nº 80, de 2019, de autoria do Senador Luiz 
Carlos Heinze. Em seguida, a matéria será apreciada, em caráter 

terminativo, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 
Cabe registrar, por fim, que o PLS nº 769, de 2019, tramitou na Comissão 

Especial do Desenvolvimento Nacional, contudo nunca foi por ela 
apreciado. 
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II – ANÁLISE 

A distribuição do PLS nº 769, de 2015, à análise desta 

Comissão está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), que lhe atribui competência para opinar sobre 

proteção e defesa da saúde. E “proteção e defesa da saúde” descrevem 
precisamente o escopo da proposição ora analisada por este Colegiado, 

afinal, ela visa a combater uma das maiores ameaças à saúde pública dos 
tempos modernos: o tabagismo.  

Curiosamente, a primeira evidência cientificamente registrada 
dos males provocados pelo fumo data ainda do final do século XIX, quando 

foi defendida a tese de que o cigarro estaria relacionado à gênese do câncer 
de pulmão. A comprovação definitiva, contudo, somente se deu em meados 
do século passado, após estudos epidemiológicos e fisiopatológicos 

demonstrarem, de maneira inequívoca, o papel do tabagismo na etiologia 
não apenas do câncer de pulmão, mas também de dezenas de outras 

enfermidades graves e muito prevalentes, a exemplo do enfisema 
pulmonar, da doença coronariana e do acidente vascular cerebral. 

Hoje a questão está mais do que sedimentada. De acordo com 
a Organização Mundial da Saúde (OMS), o tabagismo é responsável pela 

morte de mais de sete milhões de pessoas por ano em todo o mundo. Desse 
total, quase um milhão são não fumantes, ou seja, pessoas afetadas pela 

fumaça emitida por outros, os chamados fumantes passivos.  

No Brasil, publicação do Instituto Nacional de Câncer (INCA) 

aponta que o tabagismo provoca a morte de pouco mais de 400 pessoas por 
dia. Conforme dados do Instituto, 12,6% de todas as mortes registradas no 

País são atribuíveis ao consumo de tabaco. Dessa forma, 156.216 mortes 
poderiam ser evitadas todos os anos caso o uso do tabaco fosse totalmente 
eliminado. 
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Em verdade, é desnecessário alongar a discussão sobre os 
malefícios do tabagismo nesta Comissão. Todos os seus membros – bem 

como o restante da sociedade brasileira – estão plenamente cientes do 
problema. A questão central que deve ser aqui examinada é se as medidas 

contidas no PLS nº 769, de 2015, de fato contribuirão para a redução da 
prevalência do tabagismo no País. E a resposta é sim. 

 Com efeito, as disposições do Projeto encontram-se em 
consonância com as iniciativas previstas na Convenção-Quadro da OMS 

para o Controle do Tabaco (CQCT/OMS), tratado internacional cuja 
ratificação foi aprovada pelo Senado Federal em 2005, após longo processo 

de discussão, que contou com a realização de seis audiências públicas para 
instruir a matéria. A proposição sob análise simplesmente conforma o 
ordenamento jurídico às diretrizes contidas nesse documento. 

A proibição do uso de aditivos em produtos de tabaco confere 
maior segurança jurídica à Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14, 

de 15 de março de 2012, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), que dispôs sobre os limites máximos de alcatrão, nicotina e 

monóxido de carbono nos cigarros, proibiu o uso de palavras como “light”, 
“suave”, “soft”, dentre outras, e restringiu o uso de substâncias aditivas nos 

produtos fumígenos derivados do tabaco, permitindo somente a utilização 
dos aditivos indispensáveis ao processo produtivo. 

Cabe recordar que essa norma foi atacada pela indústria, por 
meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4874, julgada 

improcedente no início do ano passado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF). Assim, a norma permanece em vigor, mas sua validade foi mantida 

com “placar” bastante apertado, com cinco ministros opinando pela 
regularidade da RDC, enquanto outros cinco entenderam que a Anvisa não 
teria competência legal para editar normas nessa natureza. O empate 

resultou na improcedência da ação, mas sem efeitos erga omnes e sem 
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eficácia vinculante. Dessa forma, a questão não pode ser considerada 
pacificada em nossa Jurisprudência.  

Ressalte-se que o mérito da proibição é inquestionável. Trata-
se de medida essencial para proteger as crianças e os adolescentes de 

estratégias que promovem a iniciação do consumo de produtos de tabaco.  
Esses aditivos incluem o mentol, que refresca e entorpece a garganta, 

facilitando a adaptação do iniciante ao fumo. Contêm ainda pequenas 
quantidades de amônia, que acelera a absorção da nicotina.     

Com efeito, a restrição ao uso de aditivos é medida de controle 
do tabagismo adotada mundialmente. Pelo menos 40 países adotaram 

restrições a aditivos de sabor e aroma em cigarros, incluindo o Canadá, que 
baniu o uso de mentol em produtos de tabaco em 2017, e os 28 membros da 
União Europeia (UE), cuja proibição para sabores característicos em 

cigarros e outros produtos de tabaco será ampliada para incluir o mentol em 
2020.    

Em relação à obrigatoriedade da adoção de embalagens 
padronizadas para os cigarros, a iniciativa está embasada em sólidas 

evidências científicas. Após a introdução de medida semelhante na 
Austrália e na França, foram identificados declínio na prevalência do 

tabagismo e elevação do percentual de fumantes dispostos a largar o vício. 
Na América do Sul, coube ao Uruguai o pioneirismo na adoção de 

embalagens padronizadas, seguindo tendência já bastante estabelecida na 
Europa.  

A vedação da exibição de qualquer forma de propaganda, 
mesmo nos pontos de venda, inclusive com proibição da exposição dos 

produtos fumígenos, também é medida adotada em diversos países, com a 
finalidade de evitar o contato e a familiarização das crianças e adolescentes 
com esses produtos.  
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Por fim, a vedação ao uso de produtos fumígenos em veículos 
na presença de crianças ou adolescentes é justificada pela necessidade de 

proteger os mais vulneráveis do fumo passivo, sabidamente pernicioso e 
responsável por significativa parcela da carga de doenças provocada pelo 

tabaco. 

No entanto, a despeito do mérito indiscutível, a proposição 

merece alguns reparos, especialmente no tocante à técnica legislativa 
empregada pelo autor. Julgamos apropriado incluir as empresas 

importadoras na vedação ao patrocínio institucional de que trata o inciso II 
do § 2º do art. 3º acrescido à Lei nº 9.294, de 1996, em vez de limitar a 

vedação apenas aos fabricantes e exportadores. A nosso ver, o tratamento 
desigual proposto pelo PLS nº 769, de 2015, que privilegia o importador, é 
injustificável. 

Na alteração efetuada no art. 3º da Lei nº 9.294, de 1996, é 
conveniente renumerar os §§ 8º e 9º para §§ 3º e 4º, visto que a nova 

redação nada mais é do que uma adaptação dos dispositivos vigentes à 
nova regra de vedação total à propaganda.  

A supressão do § 10 desse mesmo artigo, que determina a 
regulamentação de dispositivos pela Anvisa, é necessária, tendo em vista o 

disposto no art. 61, § 1º, I, “e” e no art. 84, VI, da Constituição, os quais 
estabelecem a competência privativa do Presidente da República para 

dispor sobre a organização e funcionamento da administração federal. 
Ademais, o comando legal é despiciendo, visto já ser a Agência o órgão 

competente para disciplinar o conteúdo das embalagens de cigarro.  

Na redação proposta para o art. 5º da Lei nº 9.294, de 1996, 

não há que reproduzir o § 1º, visto que não houve alteração em seu texto. 
Por sua vez, no caput do art. 4º – cláusula de revogação – o autor equivoca-
se ao apontar o ano de 2015 como o de publicação da referida Lei, falha de 

redação que deve ser corrigida. 
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Por fim, o art. 5º do PLS em comento deve ser ajustado ao 
disposto no caput do art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998: 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 

modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 

publicação” para as leis de pequena repercussão. 

.................................................................. 

Considerando que é a expectativa de todos que a lei 

eventualmente originada pelo PLS nº 769, de 2015, tenha repercussão 
significativa e que mude o comportamento da sociedade, especialmente no 

que se refere ao fumo em veículos na presença de crianças, é mandatório 
estabelecer o prazo de que trata a referida lei complementar, que sugerimos 

como sendo de noventa dias.  

Os demais equívocos presentes no texto do PLS nº 769, de 

2015, já foram apontados pelo Relator da matéria na CTFC, Senador 
Cristovam Buarque, e devidamente sanados pelas emendas aprovadas 
naquele Colegiado. Elas que devem ser acatadas pela CAS, portanto. Da 

mesma forma, é preciso dar o devido crédito ao criterioso trabalho do 
Senador Otto Alencar, Relator da matéria na extinta Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional, cujo relatório já apontara a maioria das falhas 
de redação aqui tratadas, bem como sugerira as correções pertinentes.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 769, de 2015, e das Emendas nos 1 e 2 – CTFC, com as 
seguintes emendas: 
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EMENDA Nº         – CAS 

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, na 

forma do que dispõe o art. 1º do PLS nº 769, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................ 

‘Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, qualquer 
forma de propaganda, publicidade, promoção e patrocínio de 

tabaco, cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro 
produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, inclusive nos locais 
de venda. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, entende-se por: 

I – propaganda, publicidade e promoção: qualquer forma de 

comunicação, recomendação ou ação comercial com o objetivo, 
efeito ou provável efeito de promover, direta ou indiretamente, um 
produto fumígeno; 

II – patrocínio: qualquer forma de contribuição, financeira ou 
não, a evento, atividade ou indivíduo com o objetivo ou provável 
efeito de promover, direta ou indiretamente, um produto fumígeno 

ou seu consumo. 

§ 2º A vedação prevista no caput inclui: 

I – a exposição e a visibilidade dos produtos mencionados 
nos locais de venda, bem como a utilização de máquinas 
automáticas na comercialização dos produtos; 

II – qualquer forma de propaganda, publicidade, promoção e 
patrocínio institucional de empresas fabricantes, importadoras ou 

exportadoras de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou 
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco. 

§ 3º As embalagens dos produtos fumígenos derivados ou 

não do tabaco, com exceção dos destinados à exportação, deverão 
apresentar padrão gráfico único e conter mensagens de advertência, 

acompanhadas de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da 
mensagem, conforme regulamento. 
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§ 4º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 
diretamente ao consumidor, as mensagens a que se refere o § 3º 

serão sequencialmente usadas e inseridas, de forma simultânea ou 
rotativa, e nesta última hipótese variando no máximo a cada cinco 

meses, , de forma legível e ostensivamente destacada, em cem por 
cento de sua face posterior, em trinta por cento de sua parte frontal 
e em uma de suas laterais, nos termos do regulamento. 

......................................................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº         – CAS 

Dê-se ao art. 5º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, na 
forma do que dispõe o art. 1º do PLS nº 769, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................ 

‘Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos indicados no art. 4°, para eventos alheios à programação 

normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser 
feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 
marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo. 

................................................................................................... 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações 

de patrocínio dos produtos estarão liberados da exigência do art. 8º-
A desta Lei.’ (NR)” 

EMENDA Nº         – CAS 

Dê-se ao inciso I do art. 4º do PLS nº 769, de 2015, a seguinte 
redação: 

 “Art. 4º ............................................................................ 

I – os §§ 5º e 6º do art. 3º; 

.................................................................................................”  
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EMENDA Nº         – CAS 

Dê-se ao art. 5º do PLS nº 769, de 2015, a seguinte redação: 

 “Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 
dias de sua publicação oficial.” 

Sala da Comissão, em  de março de 2019 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015, do Senador José Serra, que altera 
a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para vedar a 
propaganda de cigarros ou qualquer outro produto 
fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma 
a estes produtos, bem como estabelecer padrão gráfico 
único das embalagens de produtos fumígenos; altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o 
ato de fumar em veículos quando houver passageiros 
menores de dezoito anos; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015, do Senador José Serra, que altera a Lei nº 9.294, de 15 
de julho de 1996, para vedar a propaganda de cigarros ou qualquer outro 
produto fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma a estes 
produtos, bem como estabelecer padrão gráfico único das embalagens de 
produtos fumígenos; altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o ato de 
fumar em veículos quando houver passageiros menores de dezoito anos; e dá 
outras providências. 

A proposição é composta de cinco artigos e promove uma série de 
mudanças na Lei nº 9.294, de 1996, que trata das restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas. 

Em resumo, as modificações: 1) proíbem qualquer forma de 
propaganda, publicidade, promoção ou patrocínio de produtos fumígenos, 
inclusive nos locais de venda; 2) obrigam a que as embalagens de cigarros sejam 
padronizadas e contenham advertências quanto aos riscos e prejuízos do fumo, 
conforme regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); e 
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3) proíbem a importação e a comercialização no País de produto fumígeno que 
contenha substâncias sintéticas e naturais que possam conferir, intensificar, 
modificar ou realçar sabor ou aroma do produto. 

O projeto altera também o art. 162 do Código de Trânsito Brasileiro, 
para punir com multa e cômputo de pontos na carteira o motorista que fumar ou 
permitir que passageiro fume em veículo que esteja transportando menores de 
dezoito anos. 

O autor justifica que as alterações na Lei nº 9.294, de 1996, 
objetivam combater estratégias de marketing de indução do tabagismo entre 
jovens; e a mudança no Código de Trânsito procura desestimular os pais e 
responsáveis a fumar na presença de crianças e adolescentes, o que poderia 
estimular o uso do tabaco pelo jovem, sendo tal medida importante também para 
a proteção de crianças e adolescentes contra o fumo passivo em veículos. 

Após a análise da CTFC, a proposição irá à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo 
a esta a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, III, do Regimento Interno, compete à 
CTFC opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. 

Como cita o autor, o Brasil avançou muito nas medidas de combate 
ao tabagismo com a proibição da propaganda de cigarros, a obrigatoriedade de 
advertências sobre os males do tabagismo em embalagens, a proibição de 
patrocínios de eventos por marcas de cigarros e a proibição de fumígenos em 
recintos coletivos fechados. 

Não obstante, é preciso avançar com as políticas antitabagismo e 
reduzir ainda mais o uso de fumígenos, que tantos males de saúde têm causado 
à população. O projeto em tela avança especialmente ao estender a proibição de 
propaganda desses produtos aos locais de venda e ao coibir o uso de cigarros no 
interior de automóveis em que haja menores de dezoito anos. 

Propomos apenas alguns ajustes que não influenciam o mérito do 
projeto, quais sejam: 1) a alteração da redação do caput do art. 2º do projeto, 
para adequação do texto ao padrão de técnica legislativa normalmente utilizado; 
e 2) a revogação expressa dos §§ 1º e 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 1996, 
por serem normas de efeitos já exauridos, cuja revogação expressa é, portanto, 
considerada também mero ajuste redacional, nos termos do art. 14, § 3º, I, da Lei 
Complementar nº 95, de 25 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 769 de 2015, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº 1         – CTFC (DE REDAÇÃO)

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015: 

“Art. 2º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos 3º-D e 8º-A: 

..............................................................................................” 

EMENDA Nº 2         –CTFC (DE REDAÇÃO)

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 
769 de 2015: 

“Art. 4º ................................................................................... 

................................................................................................ 

II – os incisos III, V, VI e VII e os §§ 1º e 2º do art. 3º-A; e 

................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CTFC, NESTA DATA, FOI
APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO COM AS EMENDAS
NºS 1 E 2/CTFC.

(PLS 769/2015)

Senador ATAÍDES OLIVEIRA

28 de Novembro de 2018

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 769, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para vedar a 
propaganda de cigarros ou qualquer outro produto 
fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma a 
estes produtos, bem como estabelecer padrão gráfico único 
das embalagens de produtos fumígenos; altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o ato 
de fumar em veículos quando houver passageiros menores 
de dezoito anos; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º. É vedada, em todo o território nacional, qualquer forma de 
propaganda, publicidade, promoção e patrocínio do tabaco, de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos, ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do 
tabaco, inclusive nos locais de vendas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, entende-se por: 
I - propaganda, publicidade e promoção qualquer forma de comunicação, 

recomendação ou ação comercial com o objetivo, efeito ou provável efeito de 
promover, direta ou indiretamente, um produto fumígeno; e 

II - patrocínio qualquer forma de contribuição, financeira ou não, a evento, 
atividade ou indivíduo com o objetivo ou provável efeito de promover, direta ou 
indiretamente, um produto fumígeno ou seu consumo. 

§ 2º A vedação prevista no caput inclui: 
I - a exposição e a visibilidade dos produtos mencionados nos locais de 

venda, bem como a utilização de máquinas automáticas na comercialização dos 
produtos; 
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II - qualquer forma de propaganda, publicidade, promoção e patrocínio 

institucional de empresas fabricantes ou exportadoras de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno derivado ou não do 
tabaco. 

§ 3º Revogado  
§ 4º Revogado 
§ 5º Revogado 
§ 6º Revogado 
§ 7º ............................................................................................... 
§ 8º As embalagens dos produtos fumígenos derivados ou não do tabaco, 

com exceção dos destinados à exportação, deverão apresentar padrão gráfico 
único e conter mensagens de advertência, acompanhadas de imagens ou figuras 
que ilustrem o sentido da mensagem. 

§ 9º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao 
consumidor, as mensagens a que se refere o § 8º serão sequencialmente usadas, 
de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a 
cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 
cem por cento de sua face posterior, em 30% de sua parte frontal e em uma de 
suas laterais.       

§ 10. O disposto nos §§ 8º e 9º deste artigo será regulamentado pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.” (NR) 

“Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos 
indicados no art. 4°, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das 
emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que 
identificadas apenas com a marca ou slogan do produto, sem recomendação do 
seu consumo. 

§ 1° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente 
em estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio 
dos produtos estarão liberados da exigência do art. 8º-A desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Incluam-se na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, os seguintes artigos 3º-D 
e 8º-A: 

“Art. 3º-D. Ficam proibidas a importação e a comercialização no país de 
produto fumígeno derivado do tabaco que contenha substâncias sintéticas e 
naturais, em qualquer forma de apresentação, com propriedades flavorizantes ou 
aromatizantes que possam conferir, intensificar, modificar ou realçar sabor ou 
aroma do produto.”  

“Art. 8º-A. A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função 
de suas características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os 
malefícios das bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
segundo frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, 
de forma simultânea ou rotativa.” 
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Art. 3º O art. 162 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 162. .................................................................................... 
...................................................................................................... 
VII – em que haja alguém fumando, se houver passageiro menor de 

dezoito anos: 
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.”  (NR) 

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
2015: 

I - os §§ 3º, 4º e 5º e 6º do art. 3º; 

II - os incisos III, V, VI, VII do art. 3º-A; e 

III - o art. 3º-C. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo ampliar o alcance das medidas antitabaco que 
marcaram o período em que o Brasil era pioneiro na matéria. 

De fato, a letargia atual contrasta com o ativismo com que o Brasil se conduziu 
nesse assunto no passado, quando, entre outros avanços, proibiu-se a propaganda de 
cigarros por qualquer meio, exceto nos pontos de venda, e tornou-se obrigatória a 
publicação de advertências sobre os malefícios do tabagismo nos maços de cigarros. 
Também passaram a ser proibidos os patrocínios de eventos por marcas de cigarros, o que 
era especialmente grave no caso dos esportes, que eram enganosamente associados ao 
tabagismo. 

A própria ousadia das políticas adotadas frente à força dos interesses contrariados 
gerou um impulso muito positivo no País, incentivando a adoção de políticas antitabaco mais 
avançadas, como a proibição de fumar em bares e restaurantes, em diversos estados e 
municípios. 

 Como governador do Estado de São Paulo, em 2009, sancionei a lei paulista que 
estabeleceu ambientes 100% livres do tabaco e serviu de modelo para normas antifumo em 
outros estados. A lei simplesmente proibiu o ato de fumar em lugares fechados de uso 
coletivo, acompanhando uma tendência internacional de restrição ao fumo, já adotada em 
cidades como Nova Iorque, Londres e Paris. Em pouco tempo, essa medida se generalizou 
no país, tornando-se norma federal em 2014. 
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Os resultados de todas essas políticas foram muito expressivos no País. Em 1989, 

tínhamos 35% de fumantes na população adulta. Em 2013, esse percentual foi reduzido 
para 14,7%. De acordo com estudos da Secretaria de Saúde estadual, o número de pessoas 
que fumavam dois ou mais maços de cigarro por dia na cidade de São Paulo caiu 31% entre 
2009 e 2010. 

A importância dessa redução no número de fumantes não se resume à melhoria na 
qualidade de vida de quem abandona o cigarro – ou de quem deixa de se iniciar no 
tabagismo. Os custos relacionados ao uso do cigarro são astronômicos. Pesquisa da 
Fiocruz, de 2015, bem recente, mostra que as despesas diretas – ou seja, considerando 
apenas os custos de medicação, internação, ambulatório, etc – são hoje de R$ 23 bilhões ao 
ano. Não estão considerados os custos indiretos, como as mortes prematuras, as 
aposentadorias precoces, o absenteísmo relacionado a essas doenças, etc. 

As receitas de tributação dos cigarros nem de longe chegam perto desses custos. A 
arrecadação de IPI em 2014 foi de 5,6 bilhões. O total de impostos, considerando também o 
ICMS, chegou próximo de R$ 11,0 bilhões. 

Mas não podemos parar aqui. A juventude, em especial, deve ser protegida, pois é 
alvo constante das estratégias de marketing da indústria e o malefício das doenças 
relacionadas ao tabaco ainda é um flagelo. 

O Projeto traz quatro inovações na legislação antitabaco. 

Primeira, proibição de qualquer forma de propaganda, publicidade, promoção ou 
patrocínio de produtos fumígenos também nos locais de venda.  

Segunda, obrigatoriedade de que as embalagens dos cigarros sejam padronizadas, 
mantendo as advertências quanto aos riscos e prejuízos do fumo, conforme regulamento da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Terceira, proibição do uso de substâncias sintéticas e naturais que possam conferir, 
intensificar, modificar ou realçar sabor ou aroma de cigarros ou outros produtos fumígenos. 

A quarta medida é punir com multa e cômputo de pontos na carteira o motorista que 
fumar ou permitir que passageiro fume em veículo que esteja transportando menores de 18 
anos. 

As três primeiras medidas têm por finalidade se opor às estratégias mais agressivas 
de marketing da indústria tabagista, que atuam na indução do tabagismo entre jovens. A 
quarta procura desestimular os pais e responsáveis que ainda continuam fumando na 
presença de crianças e adolescentes, o que, comprovadamente, é um estímulo para que o 
jovem, em algum momento, experimente o tabaco, aumentando os riscos de se tornar um 
dependente. Além disso, a medida é importante para a proteção de crianças e jovens contra 
a exposição ao fumo passivo em local fechado, pois proíbe que se fume em veículo que 
esteja transportando menores de dezoito anos. 

32



 
 
 
 

5 
 

Sala das Sessões,  

 
Senador JOSÉ SERRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 9.294, de 15 de Julho de 1996 - LEI MURAD - 9294/96 
 artigo 3º 
 artigo 5º 
Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997 - CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 9503/97 
 artigo 162 
urn:lex:br:federal:lei:2015;9294 
 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão 

terminativa) 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 
 

 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 374, de 2018, do Senador 
Dalirio Beber, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), para elevar o limite da renda familiar que 

habilita ao recebimento do benefício de prestação 
continuada. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei do 

Senado nº 374, de 2018, do Senador Dalirio Beber, que altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).  

Seu objetivo é elevar dos atuais ¼ (um quarto) para 3/5 (três 
quintos) de salário mínimo per capita mensal o limite da renda familiar que 

habilita a pessoa ao recebimento do benefício de prestação continuada. 

Para tanto, a proposição, em seu art. 1º, muda a redação do §3º do 

art. 20 da LOAS. Em seguida, remete à elaboração do projeto de lei 
orçamentária o cálculo do montante necessário para pagamento do benefício, 

uma vez que reajusta os critérios para sua concessão. Por fim, determina que a 
matéria entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro seguinte a essa data. 

Na justificação, o autor do texto afirma que a extensão da renda 
familiar vai permitir o amparo a pessoas idosas e com deficiência que são muito 

pobres, mas não são elegíveis para o recebimento do BPC por não se 
encontrarem na mais absoluta miséria. Afirma, também, que tribunais 
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 2 

espalhados pelo País vêm reconhecendo a justiça da inclusão dessas famílias, 
mas apenas nos casos em que julgam, sendo necessário a adoção de uma regra 
geral. 

A matéria foi despachada para a CAS e para a Comissão de 
Assuntos Econômicos, que irá deliberar sobre o tema em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I, do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre 

proposições que tratem de assuntos relativos à assistência social, tema do PLS 
nº 374, de 2018. 

A proposição atende aos requisitos de juridicidade, 
constitucionalidade e se apresenta na correta forma legislativa. 

No mérito, vem ao encontro do mandamento constitucional que 
aponta a cidadania e a dignidade da pessoa humana entre os fundamentos de 

nossa República, assim como afirma ser objetivo fundamental de nossa 
sociedade a erradicação da pobreza, da marginalização e a promoção do bem 
de todos, sem qualquer forma de discriminação. 

Sabemos que a pobreza extrema não condiz com esses valores e, 
nesse sentido, o País vem, ao longo de todo o processo de redemocratização, 

lutando para superar o terrível fosso de desigualdade social que aniquila nossa 
gente. 

Uma das políticas mais felizes inauguradas na Constituição de 
1988 foi justamente o Benefício de Prestação Continuada, individual, que se 

trata de prestação social não vitalícia, na forma do pagamento mensal de um 
salário mínimo à pessoa idosa, com 65 anos ou mais, e à pessoa com 

deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, que comprovem não possuir meios para 

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

Entretanto, hoje, para ser elegível ao recebimento do benefício a 
condição exigida é muito severa, draconiana mesmo, pois exige que cada 

membro da família com idosos ou pessoa com deficiência não ganhe mais que 
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o valor de R$249,50 para viver um mês inteiro, o que corresponde a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo vigente.  

O PLS nº 374, de 2018, aumenta esse valor para R$598,80, ou seja, 

para 3/5 (três quintos) do salário mínimo por pessoa. Essa medida liberta as 
famílias atualmente beneficiárias dessa condição de absoluta miséria, 

permitindo-lhes buscar melhores ganhos sem o risco de perder o benefício. 
Permite, também, e, principalmente, que outras famílias possam buscar esse 

amparo e, assim, serem alcançadas pelas políticas sociais que visam ajudá-las 
a superar as condições de vulnerabilidade em que se encontram.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 374, de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Romário Faria -PODEMOS/RJ, 

Presidente 
    

Romário Faria -PODEMOS/RJ, 
Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 374, DE 2018

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), para
elevar o limite da renda familiar que habilita ao recebimento do benefício de prestação
continuada.

AUTORIA: Senador Dalirio Beber (PSDB/SC)

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à
última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 374 de 2018.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), para elevar o 
limite da renda familiar que habilita ao 
recebimento do benefício de prestação continuada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja igual 
ou inferior 3/5 (três quintos) do salário-mínimo. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 
caput do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, será incluída estimativa do montante do benefício decorrente do 
disposto nesta Lei no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando a Constituição Federal instituiu, em seu art. 203, o 
benefício de prestação continuada para os idosos e as pessoas com 
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família, ratificou a ambição política dos brasileiros de 
viverem em uma sociedade justa, em que todos, sem exceções, possam viver 
com dignidade. 

A Lei Orgânica da Assistência Social, a LOAS (Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993), valida o disposto constitucional ao definir, no § 3º 
de seu art. 20, aqueles que fazem jus ao benefício de prestação continuada: 
trata-se dos que têm renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem a finalidade, também 
inscrita no inciso I de art. 3º, da Constituição Federal, de “construir uma 
sociedade livre, justa e solidária”. Se pensarmos nos dias de hoje, resta 
claríssimo que a cifra numérica não se mostra plenamente capaz de dirimir 
as graves desigualdades trazidas pelas relações sociais de que são partes as 
pessoas idosas e as pessoas com deficiência de baixa renda. 

 O um quarto do salário-mínimo, torna eletivas ao BPC apenas 
as pessoas em situação miserabilíssima, excluindo muitas pessoas que, de 
fato, vivem na pobreza e, portanto, enfrentam enormes dificuldades para 
atender os cuidados especiais que cabem aos idosos e as pessoas com 
deficiência. Os juízes e tribunais de todos os níveis têm reconhecido isso, 
mas sempre, como é de seu dever, apenas in casu. Mesmo o Estado já 
reconheceu isso: quando criou o Programa Nacional de Acesso à 
Alimentação (PNAA), em 2003 (Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003), a 
renda familiar mensal per capita que habilitava ao benefício já era de até 
meio salário-mínimo vigente. 
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As dificuldades orçamentárias não são simples, como também 
não é fácil cumprir o projeto constitucional de vivermos em uma sociedade 
justa, contudo nenhuma dessas dificuldades deve nos impedir de ver o óbvio: 
o atual um quarto do salário-mínimo não cumpre com seu dever 
constitucional.  

Tendo isso em mente, trazemos à consideração dos nobres Pares 
este Projeto de Lei, que eleva para 3/5 (três quintos) do salário-mínimo 
vigente a renda mensal per capita que habilita ao recebimento do benefício 
constitucional.  

A cifra que encontramos é, em si, produto do fato de termos 
procurado soluções responsáveis. Atentos às dificuldades de arrecadação do 
Estado, não propomos a cifra que nos parece ideal, mas aquela que a 
sociedade e o Estado têm condições de arcar e que ajuda promover o 
cumprimento dos princípios estabelecidos na Lei Maior, como a dignidade 
humana. Desse modo, o que propomos é um investimento na prosperidade 
da sociedade e não um custo do Estado. 

São essas as razões que nos levam a pedir aos nobres Pares 
apoio a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador DALIRIO BEBER 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 
 

 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 582, de 2019, do Senador Alvaro 
Dias, que acrescenta o inciso XXII ao art. 6º da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar do 
Imposto de Renda das Pessoas Físicas quaisquer 

rendimentos percebidos por maiores de 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, desde que não percebam 
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão 

superiores ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei nº 582, de 2019, de autoria do Senador Alvaro Dias. Referido 

projeto busca isentar do imposto de renda os rendimentos de pessoas com 
setenta e cinco anos ou mais, desde que não recebam benefício previdenciário 
superior ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

O Projeto acrescenta o inciso XXII ao caput do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda 

e dá outras providências. Referido dispositivo isentaria do Imposto de Renda, 
os valores recebidos a qualquer título, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, desde que não perceba 
rendimentos provenientes de aposentadoria, reforma ou pensão superiores ao 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição.  

O art. 2º da proposição determina que o Poder Executivo estimará 
o montante da renúncia fiscal para fins de cumprimento da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e 
que os efeitos tributários da isenção somente se aplicarão a partir do primeiro 
dia do ano fiscal seguinte à da sua aprovação.  

Justifica o autor a apresentação do Projeto, sustentando que as 
mudanças do sistema previdenciário ressaltam a importância da poupança para 

ajudar a enfrentar as despesas próprias da terceira idade. Argumenta que o 
projeto é um estímulo à poupança e investimento e que, fundamentalmente, 

estende o reconhecimento legal que já existe, no sentido de conferir isenção 
parcial aos aposentados, para estender à totalidade dos rendimentos de todos os 

idosos que recebam até o limite máximo de benefícios do RGPS. 

A matéria foi distribuída à CAS e à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo a essa comissão decidir terminativamente. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I e IV do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS debater e decidir sobre assuntos referentes a 

seguridade social e assuntos correlatos. A matéria, a rigor, é de direito 
tributário, atraindo-se a competência da CAS pela relação explicitada no texto 
com o tema previdenciário. 

A matéria é de competência do Congresso Nacional, nos termos 
dos art. 24, I, da Constituição, dada a competência concorrente da União e dos 

Estados para legislarem sobre direito tributário; do art. 48, I, da Constituição, 
que reafirma a capacidade do Congresso para dispor sobre sistema tributário e 

arrecadação e; da ausência de reserva de iniciativa de outro Poder ou órgão da 
União. 

Destarte, não vislumbramos impedimento puramente formal à 
tramitação do Projeto. 

Concordamos, ademais, em linhas gerais, com o conteúdo da 
proposição, ainda que tenhamos alguns aperfeiçoamentos a sugerir.  

A proposição, como sustenta seu Autor, tem por objetivo fomentar 
a formação de poupança e investimento, para a garantia de melhores condições 
de vida na terceira idade. 

Desta forma, a isenção conferida pelo Projeto – se vier a ser 
adotada – agiria como um poderoso incentivo à adoção de hábitos econômicos 
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mais prudentes, à multiplicação do investimento decorrente dos maiores índices 
de poupança e, em decorrência, favorecendo uma velhice mais tranquila. 

Apesar disso, consideramos excessiva a isenção total dos 

rendimentos integrais dos maiores de setenta e cinco anos, que pode provocar 
fortes efeitos concentradores de renda. Esse seria o caso, por exemplo, de 

pessoa que não recebe qualquer benefício previdenciário, mas possui elevado 
patrimônio mobiliário ou imobiliário. Essas pessoas – sabemos que elas 

existem – não recebem benefícios da previdência porque nunca precisaram dela 
depender.  

Em tais casos, a concessão de isenção ilimitada do imposto de 
renda representaria uma benesse excessiva a quem dela não necessita. 

Assim, apresentamos emenda no sentido de limitar a isenção aos 
rendimentos – de qualquer natureza – que atinjam montante equivalente a 

quatro vezes o valor máximo dos benefícios do RGPS. Dessa forma, 
entendemos, o pressuposto geral do Projeto é atendido sem que isso implique 

em uma inadequada renúncia fiscal. 

Além disso, sugerimos modificação de redação do Projeto: o 
inciso XXII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988 já existe, e diz respeito à isenção 

do imposto de renda sobre os valores pagos por estados e municípios no âmbito 
de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de 

documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços. Não nos parece, com 
efeito, que o projeto tenha o propósito de revogar esse dispositivo, pelo que 

houvemos por bem alterar a numeração do novo inciso de XXII para XXIV.  

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 582, de 2019, com 
as seguintes emendas: 

EMENDA Nº   - CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 582, de 2019, a seguinte 

redação: 

Acrescenta inciso ao art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, para isentar do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas quaisquer rendimentos 
percebidos por maiores de 75 (setenta e cinco) anos 
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de idade, desde que não percebam rendimentos de 
aposentadoria, reforma ou pensão superiores ao 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social. 

EMENDA Nº   - CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 582, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV: 

‘Art. 6º.......................................................................... 

...................................................................................... 

XXIV – os valores em montante igual ou inferior a quatro vezes 

o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, 
recebidos a qualquer título, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, desde que não perceba 
rendimentos provenientes de aposentadoria, reforma ou pensão 

superiores àquele limite máximo. 

.......................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Romário Faria -PODEMOS/RJ, 
Presidente 

    

Romário Faria -PODEMOS/RJ, 

Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2019  

 

 

Acrescenta o inciso XXII ao art. 6º da Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, para isentar do Imposto 

de Renda das Pessoas Físicas quaisquer rendimentos 
percebidos por maiores de 75 (setenta e cinco) anos 
de idade, desde que não percebam rendimentos de 

aposentadoria, reforma ou pensão superiores ao 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social. 

 
 

 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXII: 

 

“Art. 6º ................................................................................. 

.............................................................................................. 

 XXII – os valores recebidos a qualquer título, a partir do mês em 

que o contribuinte completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, desde 
que não perceba rendimentos provenientes de aposentadoria, reforma ou 

pensão superiores ao limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal. (NR)” 

 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 

o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

 Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto neste artigo. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

As sucessivas reformas pelas quais vem passando o sistema previdenciár io 
brasileiro, aí compreendidos os regimes próprios dos servidores públicos e o regime geral, vão 

gradativamente formatando todos eles segundo um modelo cuja característica básica é o limite 
máximo de benefício bastante reduzido. 

 

Nesse modelo, cabe ao próprio segurado prover os meios de complementação 
do benefício mínimo, seja mediante o pagamento de um sistema complementar aberto ou 

fechado, seja mediante a formação de poupanças privadas, que irão garantir o mínimo de 
qualidade de vida na velhice. 

 

Há dois pressupostos importantes a considerar.  
 

Primeiro, que a formação de poupanças para a velhice, que podem materializar -
se sob a forma de aplicações financeiras, em valores mobiliários ou em imóveis, resulta de um 
extraordinário espírito de renúncia e de sacrifício – o que, deve-se ressaltar, não é muito 

próprio da cultura brasileira e deve ser incentivado. A poupança não é apenas importante para 
o indivíduo, mas também para o crescimento da economia como um todo. 

 
Segundo, que o avançar da idade, ao mesmo tempo em que retira capacidade 

laborativa, aumenta a exposição do indivíduo a gastos com a manutenção da vida e da saúde, 

em razão do acometimento de moléstias degenerativas e crônicas, a exigir tratamentos longos 
e onerosos que, infelizmente, o aparato público não consegue proporcionar adequadamente. 

 
A legislação do imposto de renda reconhece, parcialmente, esse problema, ao 

conferir uma pequena isenção para o aposentado a partir dos sessenta e cinco anos, e isenção 

total para os acometidos de certas doenças. 
 

Esse projeto tem o objetivo de complementar a política, proporcionando ao 
idoso de um modo geral (e não apenas ao aposentado) a desoneração de seus ganhos a partir 
dos setenta e cinco anos. Pretende-se, com isso, premiar e incentivar a cultura de poupança 

para a velhice, na mesma medida em que se minoram as agruras normais dessa fase da vida. 
 

Note-se que perpassam o projeto a parcimônia e a preocupação de cunho social. 
Somente farão jus ao benefício aqueles que percebam, no máximo, uma aposentadoria cujo 
valor não ultrapasse o limite estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Por um lado, estarão alcançados os que não tenham qualquer provento de aposentadoria. Por 
outro, estarão de fora os que já estão aquinhoados com rendimentos em faixa superior. 

 
É o que se coloca à deliberação. 
 

 
Sala das Sessões,  

 
 
 

Senador ALVARO DIAS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 161, de 2015 
(Projeto de Lei nº 3.242, de 2012, na origem), do 

Deputado Federal Laércio Oliveira, que altera o 
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, e a 
Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para 

dispor sobre as atividades de repórter cinegrafista 
e cinegrafista radialista, respectivamente. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 

de Lei da Câmara nº 161, de 2015 (Projeto de Lei nº 3.242, de 2012, na 
origem), do Deputado Federal Laércio Oliveira, que altera o Decreto-Lei nº 

972, de 17 de outubro de 1969, e a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, 
para dispor sobre as atividades de repórter cinegrafista e cinegrafista 

radialista, respectivamente. 

A proposição modifica a alínea j do art. 6º do Decreto-Lei nº 

972, de 1969, para considerar como repórter cinematográfico o profissional 
que exerce atividades externas, envolvendo tanto a captação como a edição 

e exibição de som e imagem por meio de equipamento eletrônico de 
filmagem, portátil ou não, para registrar quaisquer fatos ou assuntos de 

interesse jornalístico de forma profissional. 

Além disso, a proposição dá nova redação à alínea c do § 3º do 

art. 4º da Lei nº 6.615, de 1978, para determinar que a atividade de tratamento 
e registros visuais envolve a captação, a edição e a exibição de som e imagem 
no âmbito da emissora, por meio de equipamento eletrônico de filmagem, 

portátil ou não. 
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A proposição foi distribuída à CAS. 

Até o presente momento, não foram oferecidas emendas ao 

projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Carta Magna, compete à União 
legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a 

disciplina da profissão de repórter encontra-se no âmbito normativo do 
mencionado ente federado. 

Não se trata de matéria reservada ao Presidente da República, 
ao Procurador-Geral da República ou aos Tribunais Superiores. Assim, aos 
parlamentares, nos termos do art. 48 da Carta Magna, é franqueado iniciar a 

discussão legislativa sobre o assunto. 

Cabe destacar, ainda, que a disciplina da profissão em foco 

prescinde a edição de lei complementar, motivo por que a lei ordinária 
afigura-se apta a inseri-la no ordenamento jurídico nacional. 

Não menos importante asseverar que, nos termos do art. 100, I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAS opinar sobre 

projetos de lei que versem sobre as relações laborais no País. 

As alterações cuja implementação é visada pelo PLC nº 161, de 

2015, não encontram qualquer óbice constitucional, jurídico, legal ou 
regimental as respectivas aprovações. Constituem, pois, mera atualização 

dos termos dos referidos diplomas legais à realidade vivenciada pelos 
jornalistas brasileiros. 

Nesse sentido, inclusive, transcreve-se trecho do voto do relator 
da matéria na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados, o Deputado Alex Canziani: 
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Por essa razão, vislumbrando a iniciativa como uma proposta 
de modernização profissional, buscamos, por meio de substitutivo, a 

solução condizente com o atual contexto do cinegrafista, tanto 
quando atua nas empresas jornalísticas quanto nas de radiodifusão, 
mediante simples e objetivas intervenções nas duas leis regulatór ias, 

como proposta de atualização dos respectivos enquadramentos 
legais de trabalho, sem nos atermos ao equipamento de que se utiliza 

em seus misteres. 

No mérito, a proposição não apenas atualiza a redação do 
Decreto-Lei nº 972, de 1969, no tocante às atribuições do repórter 

cinematográfico, assim como o texto da Lei nº 6.615, de 1978, relativamente 
à atividade de tratamento e registros visuais. Faz mais, coloca uma pá de cal 

em uma situação absolutamente injusta vivenciada e enfrentada 
diuturnamente pela justiça especializada do trabalho. 

Era, e ainda é, comum se estabelecer diferença de salários para 
os cargos de jornalista e repórter cinematográfico, ignorando que o artigo 6º, 

alínea "j", do Decreto-Lei 972/1969, que regulamenta o trabalho do 
jornalista, incluiu sua atividade entre as atribuições daquela profissão. 

Mas não é só aí, nas diferenças salariais, que se encontram os 
desequilíbrios de tratamento, impondo aos repórteres cinematográficos a 

pecha de jornalistas de segunda classe. Eles se encontram também nas 
estruturas e condições de trabalho dispensadas a um e ao outro nas próprias 

instalações das emissoras, na carga horária de trabalho, etc. 

Na televisão, a reportagem é construída por meio de um trabalho 
conjunto de criação de texto e imagem. Não raramente, o repórter 

cinematográfico sai sozinho para a captação externa. Portanto, mais que 
apertar o botão, da mesma maneira que o produtor textual, o repórter 

cinematográfico precisa entender a pauta para então interpretá-la por meio 
de imagens gravadas. 

Por isso afirmamos, o projeto em comento não é o resultado de 
uma ideia, mas de uma luta; de uma árdua luta que o repórter 

cinematográfico enfrenta para sair da periferia, pela busca do 
reconhecimento e da isonomia. 
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Por adaptar os aludidos diplomas legais ao cotidiano laboral dos 
profissionais em foco, recomenda-se a aprovação do PLC nº 161, de 2015. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opina-se pela aprovação do PLC nº 161, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o Decreto-Lei nº 972, de 17 de
outubro de 1969, e a Lei nº 6.615, de 16
de dezembro de 1978, para dispor sobre
as atividades de repórter cinegrafista e
c i n e g r a f i s t a  r a d i a l i s t a ,
r e s p e c t i v a m e n t e .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969,
que dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista, e a Lei nº 6.615, de 16 de
dezembro de 1978, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de radialista e
dá outras providências, com a finalidade de atualizar as atividades ou funções
profissionais do cinegrafista, dito como operador de câmeras de vídeo destinadas
à captura cinematográfica de imagens e sons para diferentes mídias.

Art. 2º  A alínea j do art. 6º do Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  ..............................................................................................

..............................................................................................................

j) Repórter Cinematográfico: aquele que exerce atividades

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 161, DE 2015 

(Nº 3.242/2012, NA CASA DE ORIGEM)
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externas, envolvendo tanto a captação como a edição e exibição de
som e imagem por meio de equipamento eletrônico de filmagem,
portátil ou não, para registrar quaisquer fatos ou assuntos de
interesse jornalístico de forma profissional;

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º  A alínea c do § 3º do art. 4º da Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de
1978, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  ..............................................................................................

..............................................................................................................

§ 3º  .....................................................................................................

..............................................................................................................

c) tratamento e registros visuais, envolvendo tanto a
captação como a edição e exibição de som e imagem no âmbito da
emissora, por meio de equipamento eletrônico de filmagem,
portátil ou não;

...................................................................................................” (NR)

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL 

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=31A19FA0A742B69D6128DEDBF5BFF74A.proposicoesWeb2?

codteor=965478&filename=PL+3242/2012

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 153, de 2017 
(PL nº 458/2015), do Deputado Andre Moura, que 

acrescenta dispositivos à Lei nº 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978, para dispor sobre a identidade 
profissional de Radialista. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 
Lei da Câmara nº 153, de 2017 (PL nº 458/2015, na origem), do Deputado 

André Moura, ao acrescentar dispositivos à Lei nº 6.615, de 16 de dezembro 
de 1978, tem por finalidade dispor sobre a identidade profissional de 

Radialista. 

Na sua parte substancial, a proposição prevê que: 

a) a carteira de identidade profissional de Radialista tem 

validade em todo o território nacional, como prova de 
identidade, para qualquer efeito, e será emitida pelo 

sindicato da categoria. 

b) não havendo sindicato na área de atuação do Radialista, a 

carteira poderá ser emitida por federação devidamente 
credenciada e registrada junto ao Ministério do Trabalho. 

c) o modelo da carteira de identidade do radialista será 
aprovado por federação desses profissionais e trará a 

inscrição “Válida em todo o território nacional”.  
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d) o radialista não sindicalizado também fará jus à carteira de 
radialista, desde que seja habilitado e registrado perante o 

órgão regional do Ministério do Trabalho nos termos da 
legislação que regulamenta a atividade profissional. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição argumenta 
que sua proposta vem ao encontro de antiga reivindicação da categoria 

profissional dos Radialistas, que aspira ser-lhe aplicável a mesma medida 
constante da Lei nº 7.084, de 21 de dezembro de 1982, que “Atribui valor de 

documento de identidade à carteira de Jornalista Profissional”. Alega ainda 
que muitas outras categorias profissionais têm documento próprio de 
identidade profissional reconhecido em todo o território nacional como 

prova de identificação. 

Após o exame desta Comissão, a matéria será também objeto de 

deliberação por parte das Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática; e de Constituição, Justiça e Cidadania.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS discutir e votar proposições que disponham sobre 

organização do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de 
profissões. 

No mérito, não há reparos a fazer, pois a proposição, visa tão 

somente conferir força de identidade civil à carteira profissional de radialista, 
assim como ocorre com outras profissões . 

A norma que se pretende criar está em sintonia com o disposto 

no art. 2º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, que regulamenta o art. 
5º, inciso LVIII, da Constituição Federal: 

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos 
seguintes documentos: 

I – carteira de identidade; 
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II – carteira de trabalho; 

III – carteira profissional; 

IV – passaporte; 

V – carteira de identificação funcional; 

VI – outro documento público que permita a identificação 
do indiciado. 

Parágrafo único.  Para as finalidades desta Lei, equiparam-
se aos documentos de identificação civis os documentos de identificação 
militares. 

Nesse contexto, a medida que se está a implementar permite dar 

condições ao Radialista para exercer a profissão na sua amplitude de direitos, 
não permitindo a atividade de terceiros não qualificados tecnicamente e sem 

formação para o seu exercício. 

Por fim, com o objetivo de adaptar a proposição à nova 

denominação do Ministério do Trabalho, apresentamos, ao final, emenda de 
redação nesse sentido. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é, portanto, pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 153, de 2017, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CAS 

Substitua-se, no PLC nº 153, de 2017, a expressão “Ministério 
do Trabalho” por “Secretaria da Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia”. 

Sala da Comissão, 
, Presidente 

 
 

 
, Relator 
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Acrescenta dispositivos à Lei nº 
6.615, de 16 de dezembro de 1978, para 
dispor sobre a identidade 
profissional de Radialista. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identidade 

profissional de radialista. 

Art. 2º A Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 7º-A, 7º-B e 7º-C: 

“Art. 7º–A É válida em todo o território 

nacional, como prova de identidade, para qualquer 

efeito, a carteira de radialista emitida pelo 

sindicato da categoria.  

§ 1º Onde não houver sindicato, a carteira 

poderá ser emitida por federação devidamente 

credenciada e registrada no Ministério do Trabalho. 

§ 2º A carteira de que trata o caput deste 

artigo será válida desde que respeitado o modelo 

próprio.” 

“Art. 7º–B O modelo da carteira de 

identidade do radialista será aprovado por 

federação, trará a inscrição “Válida em todo o 

território nacional” e deverá conter, pelo menos, as 

seguintes informações:  

I – nome completo e nome da mãe;  

II – nacionalidade e naturalidade;  

III – data de nascimento;  

IV – estado civil;  
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V – registro geral e órgão expedidor da 

cédula de identidade;  

VI – número e série da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social;  

VII – número do registro profissional 

perante o órgão regional do Ministério do Trabalho;  

VIII – cargo ou função profissional;  

IX – ano de validade da carteira e data de 

expedição, marca do polegar direito, fotografia, 

assinaturas dos responsáveis pela entidade 

expedidora e do portador;  

X - número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas; e  

XI – grupo sanguíneo.” 

 “Art. 7º–C O radialista não sindicalizado 

também fará jus à carteira de radialista, desde que 

seja habilitado e registrado perante o órgão 

regional do Ministério do Trabalho nos termos da 

legislação que regulamenta a atividade 

profissional.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei nº 616, de 2019, do Senador 
Lasier Martins, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilânc ia 
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 
outras providências, para dispor sobre a 

regulação ambiental de cosméticos, e dispõe sobre 
a proibição de protetores solares considerados 
tóxicos para os recifes de corais. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 616, de 2019, de autoria do Senador Lasier Martins, 

que visa a impor – mediante alterações nos arts. 1º, 6º e 27 da Lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que 

ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências – a regulação ambiental de cosméticos, produtos de higiene e 

perfumes, para que não sejam nocivos ao meio ambiente. Esse é o teor do 
art. 1º. 

Ao art. 1º da Lei nº 6.360, de 1976, é adicionado um parágrafo 
único, para determinar que os cosméticos, produtos de higiene e perfumes 

ficam sujeitos, além das normas de vigilância sanitária, à regulação 
ambiental.  

Já o art. 27 é modificado em seu parágrafo único, para impedir 
que sejam registrados produtos dessas categorias que contenham substâncias 

consideradas nocivas ao meio ambiente em sua composição. 
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A alteração do art. 6º, por sua vez, cuida de incluir a eventual 
detecção de nocividade ao meio ambiente do produto, para todos aqueles 
abrangidos pela Lei nº 6.360, de 1976 e já registrados, sob pena de 

cancelamento do registro e da apreensão do produto; e a exigência da 
modificação da fórmula de sua composição e dos dizeres dos rótulos, das 

bulas e embalagens. A atual redação desse artigo admite apenas a 
prejudicialidade à saúde como causa para a adoção de tais medidas. 

Conforme o art. 2º do projeto, ficam proibidos registro, 
fabricação, importação, exportação, distribuição, publicidade, 

comercialização, transporte, armazenamento, guarda, posse e uso de 
protetores solares que contenham substâncias tóxicas para os recifes de coral, 

aquelas listadas nos incisos do § 1º ou definidas a critério do órgão ou 
entidade ambiental competente (§ 2º). 

O art. 3º submete o infrator às sanções da Lei de Crimes 
Ambientais (Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998), sem prejuízo das 
punições de natureza sanitária. 

O art. 4º da propositura – cláusula de vigência – estabelece que 
a proibição relativa ao registro, à fabricação e à importação de protetores 

solares com substâncias tóxicas para os recifes de coral vigorará cento e 
oitenta dias após a publicação da lei (inciso I); já a vedação à exportação, à 

distribuição, à publicidade, à comercialização, ao transporte, ao 
armazenamento, à guarda e à posse de tais produtos passarão a valer 

setecentos e trinta dias depois (inciso II). 

O autor argumenta que os recifes de coral, que possuem enorme 

importância ambiental e econômica, estão ameaçados em todo o mundo pelo 
aumento da temperatura e pela acidificação dos oceanos, fenômenos 

influenciados pela poluição, que é, em parte, causada por substâncias que 
compõem os protetores solares, segundo pesquisas científicas. Por isso, 

justifica-se proibir esses componentes nocivos, uma vez que existem 
formulações alternativas disponíveis. 

 A matéria foi distribuída para a apreciação da CAS e da 

Comissão de Meio Ambiente (CMA), em decisão terminativa. No prazo 
regimental, não foi objeto de emendas. 
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II – ANÁLISE 

É atribuição da CAS opinar sobre proposições que digam 
respeito à proteção e defesa da saúde, nos termos do inciso II do art. 100 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Nesse sentido, por alterar a Lei nº 6.360, de 1976 – norma legal 

que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos, insumos 
farmacêuticos, cosméticos, saneantes e outros produtos correlatos –, cabe a 

análise do PL nº 616, de 2019, por esta Comissão. 

Cumpre ressaltar, contudo, que a despeito de a vigilância 

sanitária convergir vários campos do saber, o mote do projeto em comento é 
essencialmente ambiental.  

De fato, ainda que a definição de “vigilância sanitária”, dada 
pelo § 1º do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 

da Saúde), englobe ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir 
problemas sanitários advindos do meio ambiente, isso é feito exclusivamente 
sob a perspectiva da mitigação dos riscos à saúde humana, com vistas a 

garantir a higidez da população. Não está entre as atribuições da vigilância 
sanitária o combate às agressões ao meio ambiente em si. 

Por conseguinte, entendemos que as inovações promovidas pelo 
PL, para que se integrem de forma coerente ao ordenamento jurídico, não 

devem constar de norma que trata exclusivamente de vigilância sanitária, tal 
qual é a Lei nº 6.360, de 1976.  

Com efeito, o objeto da proposição em comento não é a saúde 
humana, mas sim, a inclusão de requisitos ambientais na concessão do 

registro de protetores solares e outros cosméticos, que devem ser analisados 
por órgão ambiental competente. 

Ressalte-se que esse tipo de análise multidisciplinar não é 
novidade em nosso ordenamento jurídico, pois a concessão de registro de 

agrotóxicos, por exemplo, deve atender a diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da 
agricultura, nos termos da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe 

sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e 
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a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências. Assim, de acordo com o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 
2002, que regulamenta a mencionada lei, trabalham conjunta e 

independentemente nesse tema o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). Também a título de exemplo, lembramos que os detergentes não 

biodegradáveis são proibidos no Brasil pela Lei nº 7.365, de 13 de setembro 
de 1985, por serem agentes poluidores. 

Devemos pontuar, no entanto, que a justificação do projeto traz 
informações apenas sobre a comprovada prejudicialidade dos protetores 

solares aos recifes de coral, mas pretende estender suas restrições a uma 
enorme gama de produtos. Na prática, a alteração do art. 6º da Lei nº 6.360, 

de 1976, atingiria a todos os produtos abrangidos por esse diploma legal – 
quais sejam, medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, saneantes, 
produtos para a saúde etc. – sem apresentar, contudo, os fundamentos 

científicos para tanto. 

Por essas razões, e no intuito de manter a coerência das políticas 

públicas, que devem ser fundamentadas em bases científicas, consideramos 
mais adequado impor as disposições do projeto apenas em relação aos 

protetores solares – para os quais já existem evidências conclusivas de seus 
agravos ao meio ambiente –, de maneira que somos favoráveis à supressão 

de seu art. 1º. 

Mais ainda, como o escopo de projeto não é a proteção da saúde 

humana, nem a vigilância sanitária de bens, produtos ou serviços, 
recomendamos a retirada da expressão “sem prejuízo das sanções de 

natureza sanitária” contida no art. 3º.  

Consideramos importante, também, tornar mais concisa a 

redação do atual art. 2º, bem como promover as adaptações da cláusula de 
vigência à supressão do art. 1º.  

Todas essas modificações na redação da propositura 

demandam, a nosso ver, a apresentação de substitutivo ao projeto de lei. 

Por fim, a despeito das considerações aqui expostas, em face da 

importância que os recifes de coral apresentam para a vida marinha e para a 
economia das regiões costeiras, somos favoráveis à proibição de protetores 

solares que sejam nocivos ao meio ambiente. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 616, de 2019, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 616, DE 2019 

Dispõe sobre a proibição de protetores solares 
considerados tóxicos aos recifes de coral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os protetores solares não poderão conter em sua 

composição as seguintes substâncias consideradas tóxicas para os recifes de 
coral:  

I – oxibenzona (BP3); 

II – metoxicinamato de octila (EHMC); 

III – octocrileno (OC); 

IV – 4-metilbenzilideno-cânfora (4MBC); 

V – triclosan; 

VI – metilparabeno; 

VII – etilparabeno; 

VIII – propilparabeno; 

IX – butilparabeno; 

X – benzilparabeno; 

XI – fenoxietanol. 
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Parágrafo único. Outras substâncias poderão ser adicionadas à 
lista que consta do caput deste artigo, a critério do órgão ou entidade 
ambiental competente.  

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os 
infratores às sanções estabelecidas pelos arts. 56 e 72 da Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 

farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes 
e outros produtos, e dá outras providências, para 

dispor sobre a regulação ambiental de cosméticos, 
e dispõe sobre a proibição de protetores solares 
considerados tóxicos para os recifes de corais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................. 

Parágrafo único. Os cosméticos e demais produtos tratados no 
Título V desta Lei ficam sujeitos, além das normas de vigilânc ia 
sanitária, à regulação ambiental, voltada à prevenção dos impactos 

ambientais causados pela sua utilização e pelos seus ingredientes. ” 
(NR) 

“Art. 6º A comprovação de que determinado produto, até 
então considerado útil, é nocivo à saúde ou ao meio ambiente, ou 
não preenche requisitos estabelecidos em lei, implica a sua imediata 

retirada do comércio e a exigência da modificação da fórmula de sua 
composição e dos dizeres dos rótulos, das bulas e embalagens, sob 

pena de cancelamento do registro e da apreensão do produto, em 
todo o território nacional. 
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..................................................................................” (NR) 

“Art. 27. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. A relação de substâncias a que se refere o 
inciso I deste artigo poderá ser alterada para exclusão de substâncias 

que venham a ser julgadas nocivas à saúde ou ao meio ambiente, ou 
para inclusão de outras, que venham a ser aprovadas.” (NR) 

Art. 2º Ficam proibidos o registro, a fabricação, a importação, 
a exportação, a distribuição, a publicidade, a comercialização, o transporte, 

o armazenamento, a guarda, a posse e o uso de protetores solares 
considerados tóxicos para os recifes de corais. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são considerados tóxicos para os 
recifes de corais os protetores solares que contenham os seguintes 
ingredientes: 

I – oxibenzona (BP3); 

II – metoxicinamato de octila (EHMC); 

III – octocrileno (OC); 

IV – 4-metilbenzilideno-cânfora (4MBC); 

V – triclosan; 

VI – metilparabeno; 

VII – etilparabeno; 

VIII – propilparabeno; 

IX – butilparabeno; 

S
F

/
1

9
0

2
7

.
6

5
0

8
8

-
2

0

Página 3 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 616 de 2019.

76



  

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 03 

CEP 70165-900 – Brasília DF 

 
 

3 

X – benzilparabeno; 

XI – fenoxietanol. 

§ 2º A critério do órgão ou entidade ambiental competente 
poderão ser considerados tóxicos, além dos produtos enquadrados no § 1º, 

protetores solares que contenham outros ingredientes comprovadamente 
prejudiciais aos recifes de corais. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os 
infratores às sanções estabelecidas nos arts. 56 e 72 da Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, sem prejuízo das sanções de natureza sanitária. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I – cento e oitenta dias após a data de sua publicação, em relação 
ao registro, à fabricação e à importação dos produtos a que se refere o art. 2º 

desta Lei; 

II – setecentos e trinta dias após a data de sua publicação, 

relativamente à exportação, à distribuição, à publicidade, à comercialização, 
ao transporte, ao armazenamento, à guarda, à posse e ao uso dos produtos a 

que se refere o art. 2º desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recifes de corais são os ecossistemas mais diversos dos 
mares por concentrarem, globalmente, a maior densidade de biodiversidade 

marinha. No Brasil, ocorrem desde o Amapá até o norte do Espírito Santo. 
Uma em cada quatro espécies marinhas vive nos recifes, incluindo 65% dos 

peixes. Estima-se que 500 milhões de pessoas residentes em países em 
desenvolvimento possuam algum tipo de dependência dos serviços 
ambientais oferecidos por esses ecossistemas. A “saúde” dos recifes afeta 

diretamente as pessoas.  
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Os corais construtores de recifes são animais de estrutura 
simples, pertencentes à classe dos antozoários, filo dos cnidários. Esses 

animais vivem em enormes colônias fixadas em substrato calcário secretado 
pelos pólipos, que é como se denominam os indivíduos em sua fase adulta. 

Os recifes são, portanto, “rochas vivas”, pois possuem uma base mineral (o 
esqueleto calcário), sobre o qual uma colônia viva repousa. A fase larval é 

livre-natante, denominada “plânula”. A vida dos corais construtores é 
dependente de uma relação simbiótica com microalgas chamadas 

zooxantelas, que vivem no interior dos seus tecidos e realizam fotossíntese, 
por meio da qual provêm os nutrientes necessários para a sobrevivência dos 

corais.  

Não obstante sua enorme importância ambiental e econômica, 
os recifes de corais estão seriamente ameaçados em todo o mundo. Um 

fenômeno chamado de “branqueamento” está dizimando os recifes. Esse 
fenômeno é causado pela perda das algas zooxantelas, que além de nutrirem 

os corais, são responsáveis por sua coloração. A principal causa do 
branqueamento é o aumento da temperatura dos oceanos, provocada pelo 

aquecimento global, mas a poluição também induz o fenômeno. 

Cientistas afirmam que 30% dos recifes de corais já foram 

degradados irreversivelmente e que, mantendo-se o atual ritmo de 
aquecimento do planeta, 90% dos recifes irão sucumbir até 2050. Não 

bastasse isso, outras ameaças foram descobertas recentemente, agravando 
ainda mais a situação dos corais e comprometendo os resultados dos esforços 

pela sua conservação. Entre essas ameaças, estão a acidificação dos oceanos, 
causada pelo aumento da quantidade de dióxido de carbono (CO2) na 
atmosfera, que se dissolve na água (fenômeno associado ao aquecimento 

global), e o contato com substâncias tóxicas para os corais provenientes de 
resíduos de protetores solares. 

Além disso, um estudo desenvolvido no Havaí e nas Ilhas 
Virgens Americanas, publicado em 2016 por pesquisadores de universidades 

dos Estados Unidos da América (EUA) e de Israel, demonstrou que a 
oxibenzona, um composto químico amplamente utilizado na composição de 

protetores solares, cuja função no produto é filtrar raios ultravioletas, é 
tóxico para as plânulas, e o contato dessa substância com recifes de coral é 

extremamente prejudicial para esses ecossistemas. Estudos posteriores 
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comprovaram que além da oxibenzona, o metoxicinamato de octila, outro 
ingrediente comum nos protetores solares, também é altamente tóxico para 

os corais. Esses estudos levaram o estado do Havaí a aprovar legislação 
proibindo, a partir de 2021, a utilização de protetores solares que tenham 

esses dois produtos na sua composição. 

Mais recentemente, em 2017, foi publicado um relatório 

científico sobre estudo conduzido em um sítio do Patrimônio Natural 
Mundial localizado na República de Palau, na Oceania, no qual foram 

identificadas 11 substâncias tóxicas para os corais que são comumente 
utilizadas na formulação de protetores solares. O referido estudo, realizado 

por cientistas de Palau, Espanha e EUA, e encomendado pela Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO, na 
sigla em inglês), levou o parlamento de Palau a aprovar proposta do governo 

que proibiu a utilização de protetores solares que contenham entre seus 
ingredientes qualquer substância de uma lista de dez, das onze consideradas 

tóxicas pelos pesquisadores. A proibição entra em vigor em 2020. 

Além do Havaí e de Palau, a ilha caribenha de Bonaire, 

pertencente aos Países Baixos, também impôs restrições aos protetores 
solares, proibindo os de base química. O México também proibiu esses 

protetores em unidades de conservação da natureza. 

Estima-se que 14 mil toneladas de protetor solar vão parar nos 

oceanos a cada ano, e desse total, de 4 a 6 mil toneladas se acumulam sobre 
recifes de corais de todo o planeta, o que demonstra a gravidade do problema, 

principalmente quando consideramos que as pesquisas mencionadas 
constataram que pequenas quantidades das substâncias estudadas são tóxicas 
para os corais. 

A proteção aos corais, por meio da proibição das substâncias 
tóxicas que os afetam, pode ainda trazer repercussões positivas sobre a saúde 

humana. Muitos estudos demonstram que os componentes químicos dos 
protetores solares que são tóxicos aos corais também são nocivos às pessoas. 

O uso da oxibenzona como filtro solar tem sido associado a danos celulares 
e até ao câncer de pele. Essa substância, assim como o triclosan e outros 

bactericidas usados como ingredientes de cosméticos, possivelmente 
provocam distúrbios hormonais, segundo pesquisadores. 
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Há alternativa no mercado aos protetores solares de base 
química. Os protetores a base de minerais, como dióxido de titânio e óxido 

de zinco, são eficazes e não comprometem a saúde humana e nem ajudam a 
exterminar os recifes de coral. Precisamos legislar no sentido de levar a 

indústria a produzir protetores ambientalmente amigáveis. 

Sendo o Brasil um país tropical com vasta zona costeira, grande 

parte dela rica em recifes de coral, é necessário que estejamos na vanguarda 
da proteção dos recifes, dando exemplo ao mundo. Além de proteger nossa 

biodiversidade, a proibição de substâncias tóxicas nos protetores solares 
permitirá que os corais continuem contribuindo economicamente com as 

cidades costeiras brasileiras, pois sua ocorrência é um grande atrativo que 
movimenta a indústria do turismo. 

Neste projeto, optamos por propor diretamente a proibição de 

protetores solares tóxicos aos corais porque o seu uso está intimamente 
associado ao lazer em ambientes marinhos, o que converte seu potencial de 

dano ambiental em degradação concreta. Mas fomos além, propondo o 
aperfeiçoamento da legislação regulatória sobre cosméticos para que estes 

sejam objeto também de regulação ambiental, e não apenas sanitária. Caberá 
ao Poder Executivo decidir como essa regulação se dará, sendo ela hoje 

inexistente. 

Peço, portanto, aos nobres pares, o apoio a este projeto de lei 

que possibilitará a conservação do enorme patrimônio natural representado 
pelos nossos recifes de corais, o fortalecimento da economia vinculada ao 

turismo costeiro, e ainda, a melhoria da proteção à saúde da população 
humana. 

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2015, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (SF), que altera a Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, para determinar a 
absorção, pelo Sistema Único de Saúde, de 

profissionais de saúde recém-formados na rede 
pública de ensino. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 352, de 2015, de autoria da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que altera a Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, para determinar a absorção, 

pelo Sistema Único de Saúde, de profissionais de saúde recém-formados na 
rede pública de ensino. 

Decorrente da aprovação da Sugestão nº 20, de 2011, no âmbito 
da 1ª Legislatura do Projeto Jovem Senador, o projeto em comento é 
composto de dois artigos. 

O art. 1º acrescenta um § 2º ao art. 27 da Lei nº 8.080, de 1990, 
para determinar que profissionais de saúde recém-formados na rede pública 

de ensino prestem atendimento nos estabelecimentos do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em regime integral e, no mínimo, por dois anos. O art. 2º, 

cláusula de vigência, determina que a lei originada da proposição entre em 
vigor na data de sua publicação. 
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O projeto será analisado por esta Comissão e, em seguida, pelo 
Plenário desta Casa. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PLS nº 352, de 2015, por esta Comissão 
encontra fundamento nos incisos I e II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), que conferem à CAS competência para opinar sobre 
matérias relacionadas ao exercício de profissões (inciso I) e à proteção e 

defesa da saúde (inciso II).  

Fruto da aprovação da Sugestão nº 20, de 2011, oriunda do 

Projeto Jovem Senador, a proposição legislativa sob análise pretende 
instituir, no âmbito do SUS, o serviço civil obrigatório de profissionais de 

saúde egressos das instituições públicas de ensino superior. Para isso, vale-se 
do compreensível argumento de que o sistema público de saúde do País sofre 

constantemente com deficiência de seus recursos humanos. 

Por esse motivo, julgamos a proposta inovadora e pertinente e, 
por isso, acreditamos que a sábia ideia emanada do Jovem Senador merece 

ter seu escopo expandido. Confiamos que sua eficácia será bastante 
aumentada se se propuser que não somente os profissionais de saúde, mas 

todos os egressos de instituição pública de ensino superior ou de curso 
financiado com recursos públicos, prestem serviço compulsório na sua área 

de atuação. 

Os problemas relacionados à falta de recursos humanos não se 

restringem à área da saúde. De fato, existem carências em praticamente todo 
tipo de assistência profissional no âmbito do setor público no Brasil. Sabe-

se, por exemplo, que todas as unidades da Federação sofrem com a crônica 
falta de professores nas suas redes públicas de ensino, o que compromete 

gravemente a qualidade do aprendizado desde a educação infantil até o 
ensino médio, especialmente nas áreas mais carentes e de difícil acesso. 

Da mesma forma, a despeito do que dispõem a Lei nº 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, e a Lei Complementar nº 80, de 12 

de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização 

nos Estados, e dá outras providências, a deficiência de assistência jurídica a 
ser prestada aos necessitados é permanente e grave. Tal situação é 

reconhecidamente uma das principais causas da famigerada superlotação das 
prisões brasileiras. 
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Já a falta de engenheiros civis e arquitetos no setor público tem 
contribuído para aumentar sobremaneira o tempo de aprovação de novos 
empreendimentos imobiliários, uma vez que esses profissionais são 

responsáveis por avaliar tecnicamente os projetos e dar encaminhamento à 
autorização para a execução de obras. Essa demora gera reflexos negativos 

em toda a cadeia econômica da construção civil, com consequências diretas 
sobre a taxa de desemprego, por exemplo. 

Pode-se facilmente inferir que exemplos semelhantes 
acontecem em praticamente todos os âmbitos profissionais. Decorre disso o 

fato de a população mais carente ainda não dispor de efetivo acesso aos 
direitos sociais previstos na Constituição Federal de 1988, quais sejam a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância e a assistência aos desamparados. 

Assim, depreende-se que se ater somente aos profissionais de 
saúde é medida limitada e até mesmo discriminatória, quando se considera 

todo o universo de direitos sociais previstos e, infelizmente, ainda 
indisponíveis para grande parcela da população brasileira. Dessa forma, 

achamos justo e necessário que egressos de cursos de graduação de 
instituições públicas de ensino superior ou de cursos de graduação 

financiados com recursos públicos retribuam, mediante a prestação de 
serviços públicos, à sociedade que os financiou. 

Além disso, cremos que, ao ampliar o enfoque do projeto em 
comento, estamos instituindo um tratamento justo e isonômico a todas as 

profissões, cuja importância é reconhecida pela sociedade brasileira. Assim, 
não seria correto que olvidássemos de profissionais de quaisquer áreas de 

atuação, pois reconhecemos que todos são essenciais para o aprimoramento 
dos serviços prestados à sociedade brasileira, notadamente aos mais 

necessitados. 

Note-se que a prestação de serviço obrigatório não deve ser 
tratada como cobrança de fatura do ensino público e gratuito fornecido pelo 

Estado. Em verdade, essa proposta configura-se numa oportunidade de 
promover o estreitamento dos vínculos entre o conhecimento acadêmico e as 

reais demandas da sociedade. Não há como duvidar que dessa interação 
resultarão benefícios tanto aos profissionais – que ganharão experiência 

prática em sua área de formação – quanto à sociedade – que passará a ter 
maior acesso a serviços públicos de qualidade. 

Dessa forma, apresentamos um substitutivo para tornar 
obrigatório que todos os recém-graduados de instituição pública de ensino 
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superior ou de curso financiado com recursos públicos prestem serviço 
público. Todavia, para que não se produzam prejuízos aos projetos pessoais 
e profissionais dos recém-formados, propomos que os serviços sejam 

prestados no período máximo de um ano. Além disso, julgamos que as 
peculiaridades de cada profissão justificam que as jornadas de trabalho e as 

remunerações sejam definidas em regulamento. 

Ressalte-se, por fim, que o projeto não contém inconformidades 

quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 352, de 2015, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº     -CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 352, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para tornar obrigatório que egressos de 
cursos de graduação de instituição pública de 

ensino superior ou de curso financiado com 
recursos públicos prestem serviços públicos em 
sua área de atuação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 84–A: 

“Art. 84–A. Os egressos de cursos de graduação de instituição 

pública de ensino superior ou de curso de graduação financiado com 
recursos públicos prestarão serviço público obrigatório na sua área 
de formação profissional pelo período máximo de um ano. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho e a remuneração de 
cada categoria profissional serão definidas em regulamento.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção 

proteção e recuperação da saúde, para determinar 

a absorção, pelo Sistema Único de Saúde, de 

profissionais de saúde recém-formados na rede 

pública de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

“Art. 27. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º O sistema de formação de recursos humanos de que trata

o inciso I do caput deverá absorver, nos estabelecimentos do

Sistema Único de Saúde (SUS), pelo período mínimo de dois anos, 

em regime de tempo integral, os profissionais de saúde recém-

formados na rede pública de ensino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador JOSÉ MEDEIROS, Relator ad hoc

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 352, DE 2015
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PARECER Nº  , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 20, de 2011, originária do Projeto de 

Lei do Senado Jovem nº 14, de 2011, que altera a 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção 
proteção e recuperação da saúde, para obrigar a

contratação, pelo Sistema Único de Saúde, de 

profissionais de saúde recém-formados na rede 

pública de ensino. 

RELATOR "ad hoc": Senador JOSÉ MEDEIROS

I – RELATÓRIO 

A Sugestão Legislativa (SUG) nº 20, de 2011, foi fruto da 

aprovação, no âmbito do Projeto Jovem Senador, de proposição de autoria 

do Jovem Senador Rodolfo Fontenele. 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado Jovem nº 14, de 2011, que 

pretende alterar o art. 27 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), para determinar a absorção obrigatória, pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), dos profissionais de saúde recém-formados na rede 

pública de ensino. 

O autor da proposição acredita que os problemas da assistência 

prestada pelos serviços públicos de saúde no Brasil podem ser atenuados 

por meio do aumento da contratação de profissionais. Para isso, sugere que 

os profissionais de saúde graduados em universidades públicas prestem, 

por período de dois anos e em tempo integral, serviço compulsório nos 

estabelecimentos do SUS. 
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A proposta foi aprovada inicialmente por 26 Jovens Senadores, 

em sessão Plenária realizada em 18 de novembro de 2011, no âmbito da 1ª 

Legislatura do Projeto Jovem Senador. Em seguida, foi encaminhada a este 

colegiado, ao qual o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) conferiu a prerrogativa de emitir opinião sobre a matéria. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42, 

de 2010, tem tratamento de sugestão legislativa, conforme previsto no 

inciso I do art. 102-E do Risf a proposição legislativa devidamente 

aprovada e publicada no âmbito dos trabalhos realizados pelos Jovens 

Senadores. Atendem-se, desse modo, os pressupostos regimentais para 

admissibilidade da SUG nº 20, de 2011. 

No que tange ao mérito, a proposta em análise modifica o 

art. 27 da Lei Orgânica da Saúde, que trata da política de recursos humanos 

da área. Para isso, o Jovem Senador sugere inserir nesse dispositivo 

parágrafo para determinar que o SUS acolha os profissionais de saúde 

egressos das universidades públicas para exercerem, em seus 

estabelecimentos, trabalho compulsório pelo período mínimo de dois anos, 

em regime de tempo integral. A SUG, todavia, não apresenta detalhes de 

como será a absorção desses profissionais, tampouco quanto aos aspectos 

remuneratórios. 

Além disso, cabe-nos ressaltar que tramitam no Senado 

Federal três proposições de conteúdo semelhante. A primeira é a Proposta 

de Emenda à Constituição (PEC) nº 36, de 2011, que institui o serviço civil 

obrigatório para egressos dos cursos de graduação das profissões de 

saúde regulamentadas, subscrita pelo Senador Humberto Costa e outros 

Senadores. 

As duas outras propostas tramitam conjuntamente. Trata-se do 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 168, de 2012, que institui o exercício 

social da profissão para garantir emprego e exigir prestação de serviço 

dos graduados em medicina que obtiveram seus diplomas em cursos 

custeados com recursos públicos, em instituições públicas ou privadas, de 

autoria do Senador Cristovam Buarque, e do PLS nº 79, de 2013, que 

dispõe sobre o serviço civil obrigatório para os profissionais de saúde, de 

autoria do Senador Jayme Campos. 

A existência dessas proposições denota, portanto, o interesse 

do Senado Federal em discutir a matéria. Por essas razões, e como a nossa 

análise é essencialmente de admissibilidade para a tramitação da proposta 

90



contida na SUG nº 20, de 2011, entendemos que a iniciativa poderá ser 

incorporada aos debates desta Casa e, por conseguinte, que contribua para 

ampliar a discussão sobre o provimento de trabalhadores para os serviços 

públicos de saúde. 

Cumpre salientar, por fim, que qualquer medida que pretenda 

aumentar a acessibilidade da população a serviços públicos de saúde de 

qualidade deve ser acolhida e examinada com todo o cuidado por esta Casa 

Legislativa, sobretudo por esta Comissão, que representa a porta de entrada 

para a participação legislativa da sociedade civil. 

Ao transformar a Sugestão nº 20, de 2011, em projeto de lei 

iniciado pela CDH, procuramos manter na íntegra o texto proposto pelo 

autor, promovendo apenas alterações pontuais de técnica legislativa e de 

natureza redacional, e conformando sua ementa ao seu conteúdo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação da SUG nº 20, de 

2011, nos termos do seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2015 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção 

proteção e recuperação da saúde, para determinar 

a absorção, pelo Sistema Único de Saúde, de 

profissionais de saúde recém-formados na rede 

pública de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

“Art. 27. ................................................................................... 

................................................................................................... 
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§ 2º O sistema de formação de recursos humanos de que trata

o inciso I do caput deverá absorver, nos estabelecimentos do

Sistema Único de Saúde (SUS), pelo período mínimo de dois anos, 

em regime de tempo integral, os profissionais de saúde recém-

formados na rede pública de ensino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador JOSÉ MEDEIROS, Relator ad hoc
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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 401, de 2019 (PL 

nº 1118/2011 na Casa de origem), do Deputado 
Eduardo Barbosa, que acrescenta os §§ 1º e 2º ao 

art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), para estabelecer que a pessoa 
com deficiência seja considerada idosa com idade 

igual ou superior a 50 (cinquenta anos), limite que 
poderá ser reduzido mediante avaliação 

biopsicossocial multidisciplinar da deficiência. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 401, de 2019, de autoria do Deputado Eduardo Barbosa, que 

altera o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), para 
estabelecer que a pessoa com deficiência seja considerada idosa a partir dos 

50 anos, podendo esse limite etário ser reduzido mediante avaliação 
biopsicossocial. Se a proposição for aprovada, a lei resultante entra em vigor 

na data de sua publicação. 

O autor justifica a sua iniciativa mencionando que, apesar do 

aumento da expectativa de vida das pessoas com deficiência, estas ainda 
passam por envelhecimento precoce. Em razão disso, antecipar o marco 

etário da velhice seria, para as pessoas com deficiência, uma forma de 
franquear acesso a direitos que correspondam à sua condição de fato, 
promovendo condições de vida mais equitativas com o resto da população. 

O PL nº 401, de 2019, foi distribuído às Comissões de Assuntos 
Sociais e de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

O art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal estabelece 
competência da Comissão de Assuntos Sociais para examinar matérias 

pertinentes a seguridade social, proteção e defesa da saúde e assuntos 
correlatos. 

Sob esse enfoque, devemos avaliar de que forma os direitos 
previdenciários e assistenciais, as condições de saúde e as distinções legais 

estabelecidas em favor dos idosos são, ou não, pertinentes às pessoas com 
deficiência a partir de uma idade menos avançada do que consideramos para 

a população em geral. 

O denominador comum, ou aproximado, que podemos 

identificar é a existência de barreiras que afetam idosos e pessoas com 
deficiência. Muitas dessas barreiras são socialmente construídas ou 

toleradas, marginalizando pessoas idosas ou com deficiência, que passam a 
ser excluídas de dinâmicas sociais e sofrem restrições a direitos 
fundamentais, que vão de um prosaico passeio pela rua onde moram até o 

exercício dos direitos políticos, civis e sociais. Para favorecer a derrubada 
dessas barreiras e promover a inclusão, há um amplo leque de normas, 

inclusive respectivos estatutos, que dispõem sobre os direitos específicos de 
idosos e de pessoas com deficiência. 

Mas, além dessa semelhança, é preciso avaliar se a pessoa com 
deficiência envelhece mais cedo do que as pessoas sem deficiência. Nesse 

sentido, certamente devem ser levados em conta fatores como as barreiras 
adicionais, a falta de acesso a direitos, a luta quotidiana por inclusão e contra 

discriminação; igualmente devem ser considerados os efeitos sobre a saúde 
física e psíquica dessas pessoas causados pela exclusão, pelo preconceito e 

pela necessidade de provar constantemente tanto a sua diferença quanto seu 
direito a oportunidades equitativas. Esses fatores são indícios que permitem 

vislumbrar um desgaste que podemos entender como sinônimo 
envelhecimento precoce. 

Ademais, é certo que a menor expectativa de vida das pessoas 

com deficiência justifica o deslocamento para baixo do marco etário da 
condição de idoso. Conforme a deficiência, podemos observar reduções na 

expectativa de vida que variam até algumas décadas para baixo se 
compararmos com a média da população. Mesmo que, de modo geral, 

observemos um aumento da expectativa de vida das pessoas com deficiência, 
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como resultado de muita luta por sua progressiva inclusão, estamos longe de 
um patamar de igualdade. 

Por essas razões, vemos como justa, razoável e meritória a 

proposição, precisamente por tratar desigualmente os desiguais, como forma 
de promover a verdadeira equidade. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 401, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 401, DE 2019

(nº 1.118/2011, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), para estabelecer que a pessoa com deficiência seja considerada idosa com idade
igual ou superior a 50 (cinquenta anos), limite que poderá ser reduzido mediante
avaliação biopsicossocial multidisciplinar da deficiência.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=861393&filename=PL-1118-2011

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 401 de 2019.
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Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º 
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), para 
estabelecer que a pessoa com 
deficiência seja considerada idosa 
com idade igual ou superior a 50 
(cinquenta anos), limite que poderá 
ser reduzido mediante avaliação 
biopsicossocial multidisciplinar da 
deficiência. 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso), passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º Para os fins desta Lei, a pessoa com 

deficiência idosa é aquela com idade igual ou 

superior a 50 (cinquenta) anos. 

§ 2º O limite de idade previsto no § 1º 

deste artigo poderá ser reduzido mediante avaliação 

da deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 401 de 2019.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10741

artigo 1º 
Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13146/15 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2015;13146

parágrafo 1º do artigo 2º

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 401 de 2019.
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 5/2019, seja incluído o seguinte convidado:

1. Priscila Ribeiro da Cruz - Coordenadora-Geral de Promoção dos

Direitos Sociais - FUNAI.

Sala da Comissão, 28 de fevereiro de 2019.

Senadora Soraya Thronicke
(PSL - MS)
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Gabinete do Senador Styvenson Valentim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e do art. 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação

do Senhor Ministro de Estado da Educação, Ricardo Vélez Rodríguez, para que

compareça à Comissão, a fim de prestar informações sobre a moratória na abertura

de novos cursos de Medicina no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério da Educação instituiu moratória na abertura de novos

cursos de Medicina no Brasil. Sabe-se, no entanto, que há déficit do número de

médicos, especialmente nas regiões mais remotas do País. No mesmo contexto, esta

Comissão aprovou o Requerimento nº 16, de 2019 - CAS, de autoria do eminente

Senador Rogério Carvalho, convocando o Senhor Ministro da Saúde a prestar

esclarecimentos sobre a proposta de extinção do Programa Mais Médicos.

É notória a falta de médicos brasileiros dispostos a preencher as vagas

do Mais Médicos no interior do Brasil. Diante da evidente correlação entre a falta

de médicos e a moratória na abertura de novos cursos de Medicina, entendemos
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necessária a convocação do Senhor Ministro da Educação para, preferencialmente

na mesma data que o Ministro da Saúde, prestar esclarecimentos sobre o tema.

Sala da Comissão, 13 de março de 2019.

Senador Styvenson Valentim
(PODE - RN)
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2019 – CAS 

 

Requeiro, com fundamento nos incisos II do artigo 93 do Regimento Interno do 

Senado Federal e na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010 - que fixa critério para 

instituição de datas comemorativas -, a realização de audiência pública, no âmbito da 

Comissão de Assuntos Sociais, para instruir a relevância da instituição, por projeto de 

Lei, da Semana Nacional da Pessoa Idosa a ser comemorada na primeira semana de 

outubro (de 1° a 8 de outubro).  

• Luiz Sinésio Silva Neto - coordenador e assessor técnico da Universidade da 

Maturidade (UMA – Tocantis) 

• Maria Lúcia Secoti Filizola - presidente do Conselho Nacional Dos Direitos Da 

Pessoa Idosa (CND) 

• Dália Romero - coordenadora geral do Sistema de Indicadores de Saúde e 
Acompanhamento de Políticas do Idoso (SISAP – IDOSO). 

• Ana Amélia Camarano - técnica do IPEA, especialista em envelhecimento 

• Carlos André Uehara - Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia 

• Marilia Anselmo Viana da Silva Berzins - Presidente do Observatório da 

Longevidade Humana e Envelhecimento 

• Paula Regina de Oliveira Ribeiro - Defensora Pública do DF (especialista em 

Direito do Idoso) 

Justificação 

A população idosa (acima de 60 anos, definido pela Lei 10.741/2003) deve dobrar 

no Brasil até o ano de 2042, na comparação com os números de 2017 - dados são de 

projeções do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A longevidade 

aumentou no país e novas leis foram criadas para a proteção do idoso, ampliaram-se os 

grupos de terceira idade, desenvolveram-se ofertas de serviços técnicos, aumentou-se 

o número de idosos buscando se alfabetizar e criaram-se faculdades para terceira idade. 

A participação de idosos, aposentados e pensionistas na população está 

crescendo e isso interfere, significativamente, na economia. Discutimos, hoje, na 

reforma da previdência, uma idade mínima para a aposentadoria e toda uma nova 

estrutura previdenciária que afetará todos a partir dessa faixa etária. Pode-se considerar 

que, no Brasil, a população ativa é quem financia a aposentadoria. 
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Segundo o IBGE (dados de 2018), desde 2016, há uma forte tendência de 

crescimento do número de domicílios cuja principal fonte de renda são aposentadorias 

e pensões. Sem essas pessoas no mercado de trabalho, corre-se o risco de perder ainda 

mais o controle sobre os problemas da Previdência. 

A criação da Semana Nacional da Pessoa Idosa é uma oportunidade de dar 

destaque mais amplamente às questões dessa camada da população, da assistência aos 

idosos e de sua integração e participação na sociedade, bem como da independência 

que lhes é inerente e que lhes deve ser garantida em direitos como: oportunidade de 

trabalho, lazer, educação e segurança. 

Envelhecer com dignidade diz respeito a ter acesso à saúde e a condições de 

sobrevivência, o que inclui o usufruto de vários outros direitos. A exemplo, os arts. 8° e 

9° do Estatuto do Idoso trazem claramente que “o envelhecimento é um direito 

personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação 

vigente” e que “é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à 

saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um 

envelhecimento saudável e em condições de dignidade.” 

A Semana Nacional da Pessoa Idosa, portanto, além de convocar a sociedade 

brasileira para refletir sobre aqueles que fazem parte desse grupo, seria palco para 

discussões mais aprofundadas sobre a importância da população idosa para a s ociedade 

brasileira; o papel do idoso em áreas relacionadas à educação, à saúde e ao trabalho; 

como essa população tem sido atendida no Brasil; a eficácia da lei que os ampara; os 

recursos destinados a eles, e quais medidas utilitárias podem ser implementadas para 

melhor atender à crescente demanda no país, além de comemorar os evidentes saltos 

dados no tocante ao tema 

 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2019. 

 

Senador MARCELO CASTRO 
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS 19/2019, com o objetivo de instruir

o REQ 19/2019 - CAS, que Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PDS 16/1984,

que Aprova o texto da Convenção nº 87 relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do Direito

Sindical, adotada em São Francisco em 1948 por ocasião da 31ª Sessão da Conferência

Internacional do Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho, seja incluído o

seguinte convidado:

1. Martin Hahn, Diretor da OIT no Brasil

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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